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MUNICIPIO DE DESCANSO/SC 

SETOR DE COMPRAS 

 

1 PREGAO PRESENCIAL Nº 30 

Disposição Recurso administrativo 

 

Em atenção aos itens constantes na ATA nº 58/2023, vimos expor:  

 Referente a Habilitação quanto a capacidade técnica, expomos que a 

declaração emitida pela empresa, apesar de não expor de maneira 

individualizada e especifica a atividade objeto da licitação, afirma que foram 

realizados/prestados serviços de licenciamento ambiental para a mesma. 

Esse serviço prestado, possibilitou a emissão da Licença Ambiental de 

Operação do empreendimento da empresa. 

 Outro item a ser considerado, é de que a certidão de habilitação técnica do 

Conselho CREA/SC, apresenta e lista as atribuições técnicas da responsável 

técnica pela empresa. Sendo assim, consideramos que não há motivos para 

desabilitar a empresa MeM Assessoria e Consultoria, pois a mesma possui 

atribuição técnica profissional comprovada e documentação em dia para estar 

habilitada para a prestação dos serviços.  

 Segue ainda CND municipal em nome de Marciane Strieder Vivian 

 Seguem prints retirados do sistema CREA, com a listagem de aptidão 

profissional para os trabalhos licitados. 

 

 

Imagem 01. Atribuição para com aguas. 
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Imagem 02. Atribuição para com supressão de vegetação 

 

 

 

Imagem 03. Atribuição para alteração no uso do solo de espaços geográficos.  
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Imagem 04. Atribuição para com supressão de vegetação. 

 

 

Imagem 05. Atribuição para com supressão de vegetação 
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Imagem 06. Atribuição para com aguas. 

 

 

Imagem 07. Atribuição para com a alteração do uso do solo de determinado espaço geográfico.  

 

A apresentação de ART dos referidos trabalhos não está exposta como exigência no Termo de 

Referência, apenas a apresentação do atestado de capacidade técnica, que fora apresentado, sendo que as 

atribuições de profissional estão expostas na certidão do CREA/SC emitida pela empresa e pela pessoa física 

do responsável técnico.   
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Além do mais, ao candidatar a empresa ao processo licitatório, fica exposta com clareza de que sua 

equipe técnica considera ser capaz de realizar os trabalhos apresentados, levando em consideração a 

seriedade de que se trata o trabalho a ser assumido. Entendemos que empresa sem capacidade técnica não 

deve nem sequer se habilitar a um trabalho. Por uma questão de bom senso, em considerando não ter 

capacidade, não habilitaria minha empresa a fazer parte desse processo licitatório, nem tão pouco, se fosse 

de minha índole arrumar entraves, questionamentos para o não protocolo do compromisso assumido, levando 

em consideração prazos e importância do trabalho. Muito pelo contrário, coloco minha equipe técnica a 

disposição para resolver de maneira imediata e coerente todos os entraves que possam ocorrer para que o 

trabalho possa ser o mais breve possível realizado.  

 Levando em consideração os itens apontados, consideramos que a não citação especifica no laudo 

de habilitação/capacidade técnica, não é motivo/razão suficiente para desabilitar a empresa MEM.  

 Atesto que a empresa, possui experiência comprovada em trabalhos de supressão de vegetação, 

obtendo várias licenças ambientais junto aos órgãos competentes.  

 Solicitamos assim, reanalise da decisão, considerando a apresentação correta dos demais 

documentos e ainda a legitimidade do processo licitatório.  

 

Tunápolis/SC, 12 de outubro de 2023. 

 

 

_____________________________ 
MARCIANE STRIEDER VIVIAN 

ENGENHEIRA AGRONOMA 
CREA/SC 070160-6 
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